
MP pode usar ACP para pedidos com consequências
tributárias, diz STJ

25/10/2023

O Ministério Público é parte legítima para ajuizar ação civil pública com o objetivo de contestar atos lesivos ao
patrimônio público, ainda que as consequências almejadas com o pedido sejam tributárias, como a anulação da concessão
de benefícios fiscais.

Lucas Pricken/STJ

Para ministra Regina Helena Costa,
ação tem consequências tributárias, mas pedido é de anulação de ato administrativo
Lucas Pricken/STJ

Essa conclusão é da 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que nesta terça-feira (24/10) deu provimento a um recurso
especial ajuizado pelo Ministério Público Federal, autorizando-o a litigar contra a Fundação CSN Para o Desenvolvimento
Social e a Construção da Cidadania.

A instituição é o braço social da Companhia Siderúrgica Nacional (CSN) e foi agraciada com a Certificação de Entidades
Beneficentes de Assistência Social (Cebas), concedida pelo governo federal para organizações sem fins lucrativos que
prestam serviços assistenciais.

Com o Cebas, a Fundação CSN garantiu uma série de benefícios, sendo o principal deles a imunidade de contribuição
para a seguridade social. A entidade não paga PIS, Cofins, contribuição previdenciária patronal ou Risco Ambiental do
Trabalho (RAT).

O Ministério Público Federal ajuizou ação contra a Fundação CSN por entender que ela não faz jus à isenção fiscal, já que
não se enquadra como instituição de assistência social ou de educação. A ação civil pública contém o pedido de
pagamento das contribuições e dos impostos correlatos.

Para esse fim, pediu a anulação do ato administrativo concessivo do Cebas. As instâncias ordinárias extinguiram o
processo sem resolução do mérito porque, conforme a Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985), a ACP não pode ser
usada para veicular pretensões que envolvam tributos.

Essa posição foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 645 da repercussão geral. E a 1ª Seção do STJ já
vetou tentativa de relativização da vedação, em casos em que a ACP é usada para discutir temas tributários com o objetivo
de concretizar direitos fundamentais.

Por maioria apertada de 3 votos a 2, o STJ reformou o acórdão e autorizou o MPF a litigar pela anulação da concessão do
Cebas. Venceu o voto divergente da ministra Regina Helena Costa, acompanhada dos ministros Sérgio Kukina e Paulo
Sérgio Domingues.
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Relator, ministro Benedito Gonçalves entendeu que MPF não poderia ajuizar ação civil pública porque o
objetivo é tributário
Lucas Pricken/STJ

Foco é o ato administrativo
Para a ministra, o pedido principal é o de anulação do Cebas. A causa tributária é dependente da higidez do ato de
concessão do certificado. Assim, a invalidação da concessão é o que se busca primordialmente, sendo o tema tributário
um desdobramento.

"Se negarmos (essa possibilidade), estaremos inibindo o Ministério Público de questionar um ato administrativo que tem,
dentre outras consequências, reflexos tributários. A discussão não é só a imunidade tributária. Aqui, o Cebas não poderia
ter sido concedido", destacou a ministra.

O ponto foi igualmente destacado pelo ministro Kukina. Já o ministro Paulo Domingues destacou que a vedação ao uso da
ação civil pública para temas tributários deriva do cenário da década de 1990, em que ela era usada para discutir a
constitucionalidade de determinados tributos então criados.

"É possível identificar a presença do pedido de anulação do Cebas, com a consequência da perda dessa isenção da
imunidade para seguridade social", concluiu ele ao desempatar a votação a favor da divergência.

Pedido tributário
Ficaram vencidos os ministros Benedito Gonçalves, relator da matéria, que votou por manter a conclusão do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região (TRF-1), e Gurgel de Faria, que nesta terça-feira retomou o julgamento com a apresentação
do voto-vista.

Para eles, o pedido é de índole tributária, sendo a anulação do Cebas apenas o meio para obter o fim buscado: a declaração
de que a Fundação CSN deve pagar as contribuições sociais. "Sendo o pedido de ordem tributária, não verifico
possibilidade de o Ministério Público ser parte legítima", disse Gurgel de Faria.
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